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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 08012024

o INSTITUTo »r rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei .estadual í" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMAflPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTERESSADo: Bernardo Esser.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcll: BR-319, km 13, Linha Transpurus, km 07, Gleba
Mapinguary, Lote244, Zona Rural, Canutama-AM.

CNPJ/CPF: 334.886.069-53 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxe: (69) 99235-1 í 86 PRocEsso No: 0104/2020

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÀDE: BR-3í9, km í3, Linha Transpurus, km 07, Gleba
Mapinguary, Lole 244, Zona Rural, nas coordenadas geográficas 08042'00,'18"S e
64003'28,89'W, Canutama-AM.

Fr\,\r-r D,rDr-. Pecuária

CoNsuMo/ÁREA ALAGADA: 6,96 m3/dia

VAL!olor: 05 ANos

Atenção:
. Esta Declsração nío dispensa e nem substitui trdnhum doícumento erigido pell Legislaçlo Fcderâl,

Estaduâl e Municipal.
. O uso dâ água está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificante constantes na

Resolução n" 02 de 201ó do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

Manaus-AM, 05"tUL@[
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HischerChristin .Iuliano Marcos v lente de Souza

Diret idente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpeemAMl
instagÍam.com/@ipââmâm
f acebook.com/@ipaamAM
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GOVERNO DO ESÍADO

gabinête@ipaam.am. gov.br

F one:(92, 21 23-67 21 t 21 2347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 6905b-030 - Mânaus/AM

Assessora, no exercicio da Diretoria Técnica
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